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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS 
DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 231/2022 (PMP 
15503/2022)
Para “Aquisição de equipamento (incubadora 
de transporte neonatal) para estruturação da 
Rede Municipal de Saúde para o funciona-
mento do centro de parto normal, no âmbito 
da Santa Casa de Misericórdia do município 
de Pindamonhangaba” com recebimento dos 
envelopes até dia 05/12/2022 às 08h00 e iní-
cio da sessão às 08h30.

PREGÃO ELETRÔNICO 240/2022 (PMP 
15959/2022)
Para “Contratação de empresa especializada 
para realização de exames laboratoriais de 
análises clínicas e anatomia patológica do 
município de Pindamonhangaba, com forneci-
mento de materiais, insumos e equipamentos. 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, nos termos da lei, até o limite 
de 60 (sessenta) meses” com recebimento 
dos envelopes até dia 02/12/2022 às 08h00 
e início da sessão às 08h30. 

TOMADA DE PREÇOS 38/2022 (PMP 
15339/2022)
Para “Contratação de empresa especializa-
da para execução da reforma da praça dom 
pedro ii (Praça Santana), com fornecimento 
de material e mão de obra” com recebimento 
dos envelopes até dia 07/12/2022 às 08h30 e 
início da sessão às 09h00. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 
PREÇOS 229/2022 (PMP 15408/2022)
Para “Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de remoção com 
ambulância de suporte simples e uti, a ser 
utilizado nos eventos realizados, apoiados 
e participados pela secretaria municipal de 
esporte e lazer e da Prefeitura Municipal de 

Pindamonhangaba” com recebimento dos en-
velopes até dia 16/12/2022 às 14h00 e início 
da sessão às 14h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também 
https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). 
Maiores informações no endereço acima das 
8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 
PREÇOS 182/2022 (PMP 11756/2022)
A autoridade superior, com base na análise 
das amostras apresentadas, realizada pelo 
Departamento de Atenção ao Servidor Públi-
co, homologou em 16/11/2022 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra que cuida de 
“Aquisição de epi (equipamentos de proteção 
individual) para atender os trabalhadores do 
departamento de controle de vetores e agen-
tes comunitários da saúde, pelo período de 12 
meses” em favor das empresas: HABIATAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA EIRELI, os seguintes itens: 02 – 
21,50; 03 – 200,00; 04 – 140,00; 05 – 73,00; 
07 – 9,72; 10 – 32,00; 11 – 78,00; 12 – 1,70; 
13 – 51,00; 15 – 13,00; 16 – 63,18; HABIA-
TAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO LTDA EIRELI, os seguintes itens: 
01 – 33,33; 14 – 13,32; Itens Fracassados: 
06, 08 e 09.

***CONTRATOS***

PREGÃO ELETRÔNICO 166/2022 (PMP 
10700/2022)
Na licitação supra que cuida de “aquisição 
de equipamentos para estruturação da rede 
municipal de saúde para o funcionamento do 
centro de parto normal, no âmbito da santa 
casa de misericórdia do município de Pinda-
monhangaba”, foi firmado o contrato: Con-
trato 235/2022, de 19/10/2022, no valor de 
R$3.044,28, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, 
a Sra. Ana Claudia Macedo dos Santos, e 
pela contratada, empresa Agl Medical Equi-
pamentos Hospitalares Ltda, o Sr. Renato 
Abreu de Oliveira; Contrato 236/2022, de 

19/10/2022, no valor de R$4.100,00, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, a Sra. Ana Clau-
dia Macedo dos Santos, e pela contratada, 
empresa Cirúrgica São Felipe Produtos para 
Saúde Eireli, a Sra. Maristela Belotto Pelo-
zzo; Contrato 237/2022, de 19/10/2022, no 
valor de R$5.800,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, a Sra. Ana Claudia Macedo 
dos Santos, e pela contratada, empresa 
Cirurgica Ceron Importadora e Exportadora 
de Equipamentos Hospitalares e Veterina-
rios Ltda, a Sra. Josie Marina dos Santos; 
Contrato 238/2022, de 19/10/2022, no valor 
de R$31.500,00, vigente por 12 meses, as-
sinando pela contratante e como gestor do 
contrato, a Sra. Ana Claudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, empresa Comér-
cio de Materiais Médicos Hospitalares Ma-
crosul Ltda, a Sra. Katia Barboza de Moraes; 
Contrato 239/2022, de 19/10/2022, no valor 
de R$13.150,00, vigente por 12 meses, as-
sinando pela contratante e como gestor do 
contrato, a Sra. Ana Claudia Macedo dos 
Santos, e pela contratada, empresa Gigan-
te Recem Nascido Ltda, a Sra. Érica Verni-
le Pereira Vezono; Contrato 240/2022, de 
19/10/2022, no valor de R$4.020,00, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e 
como gestor do contrato, a Sra. Ana Claudia 
Macedo dos Santos, e pela contratada, em-
presa Medical Sil Comercio de Equipamen-
tos Odonto Medico Hospitalar Ltda, a Sra. 
Silvana Pelais Pesenti; Contrato 241/2022, 
de 19/10/2022, no valor de R$7.419,80, vi-
gente por 12 meses, assinando pela contra-
tante e como gestor do contrato, a Sra. Ana 
Claudia Macedo dos Santos, e pela contra-
tada, empresa Olimpio Equipamentos Hospi-
talares Eireli, o Sr. Rene Roberto Olimpio da 
Rocha; Contrato 242/2022, de 19/10/2022, 
no valor de R$24.000,00, vigente por 12 me-
ses, assinando pela contratante e como ges-
tor do contrato, a Sra. Ana Claudia Macedo 
dos Santos, e pela contratada, empresa R.C. 
Móveis Ltda, a Sra. Clélia Machado Pinto 
Corrêa; Contrato 243/2022, de 19/10/2022, 
no valor de R$ 13.669,98, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como 
gestor do contrato, a Sra. Ana Claudia Mace-
do dos Santos, e pela contratada, empresa 
Silvio Vigido – ME, o Sr. Silvio Vigido;

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PINDAMONHANGABA – CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 137 DE 01 DE NOVEM-
BRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DO CMD-
CA PARA QUE O MUNICÍPIO DE PINDAMO-
NHANGABA ASSUMA O FINANCIAMENTO 
DO SERVIÇO PRESTADO PELO PROJETO 
CRECER, VISTO A IMPOSSIBILIDADE DE 
MANUTENÇÃO DETE RELEVANTE SERVI-
ÇO COM RECURSO DO FUMCAD.

O Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente de Pindamonhangaba 
– CMDCA, no uso das atribuições estabele-
cidas nas Leis Municipais nº 2.626/1991 e nº 
4.140/2004.
Considerando o disposto sobre a aplicação 
dos recursos do FUMCAD no inciso I, do 
artigo 15 da Resolução 137 do CONANDA, 
abaixo transcrito:
Art. 15. A aplicação dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, delibera-
da pelo Conselho de Direitos, deverá ser des-
tinada para o financiamento de ações gover-
namentais e não-governamentais relativas a:
I – desenvolvimento de programas e serviços 
complementares ou inovadores, por tempo 
determinado, não excedendo a 3 (três) anos, 
da política pública de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente.
Considerando a vedação disposta no inciso 
IV, do parágrafo único, do artigo 16 da Re-
solução 137 do CONANDA, abaixo transcrito:
Art. 16. Deve ser vedada à utilização dos 
recursos do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente para despesas que não se 
identifiquem diretamente com a realização de 
seus objetivos ou serviços determinados pela 
lei que o instituiu, exceto em situações emer-
genciais ou de calamidade pública previstas 
em lei. Esses casos excepcionais devem ser 
aprovados pelo plenário do Conselho dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único. Além das condições estabe-
lecidas no caput, dever ser vedada ainda a 
utilização dos recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para:
IV – o financiamento das políticas públicas 
sociais básicas, em caráter continuado, e que 

disponham de fundo específico, nos termos 
definidos pela legislação pertinente; e
Considerando que a OSC Associação para 
Auxílio da Criança e do Adolescente PRO-
JETO CRESCER, já possui 20 anos de atu-
ação e há xx anos presta serviço de xxxxxx 
às crianças e adolescentes do município com 
recurso proveniente do FUMCAD;
Considerando que os projetos apresentados 
para o Edital FUMCAD não possuem nenhu-
ma segurança se serão contemplados em 
sua integralidade, ou ainda que parcialmente 
conseguirão receber algum recurso suficiente 
para viabilizar sua execução;
Considerando que o serviço prestado pelo 
Projeto Crescer se trata de política pública de 
suma importância, que não pode ter sua exe-
cução interrompida pela falta de recurso, pois 
não há outro departamento ou OSC no muni-
cípio que execute o mesmo serviço, nem com 
a mesma qualidade para o público atendido;
Considerando que a suspensão ou diminuição 
do atendimento realizado pelo Projeto Crescer 
acarretará prejuízos irreparáveis ou de difícil 
reparação às crianças atendidas pela OSC.
Considerando a necessidade de garantir a 
segurança da manutenção ininterrupta des-
te relevante e essencial serviço de média e 
alta complexidade executado pela entidade; 
e por fim,
Considerando todo o debate e a deliberação 
realizada na 15ª Reunião Ordinária, realizada 
em 25/08/2022;
Resolve:

Art. 1º. O Município de Pindamonhangaba 
deverá assumir as despesas com a manuten-
ção do serviço prestado pela Associação para 
Auxílio da Criança e do Adolescente PROJE-
TO CRESCER às crianças e adolescentes de 
Pindamonhangaba;

Art. 2º. O gestor municipal será comunicado 
desta deliberação e terá o prazo de 12 (doze) 
meses para passar a arcar com a manuten-
ção integral deste serviço; 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Pindamonhangaba, 01 de novembro de 2022. 
 

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

CONSELHO MUNICIPAL DE 
PATRIMÔNIO HISTóRICO, CULTURAL, 

AMBIENTAL E ARqUITETÔNICO DE 
PINDAMONHANGABA – CMPHCAAP 

CONVOCAÇÃO – 2ª Reunião 
Extraordinária – 2022

Ficam as senhoras conselheiras e os 
senhores conselheiros titulares e suplentes 
do Conselho Municipal de Patrimônio 
Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico 
de Pindamonhangaba – CMPHCAAP, 
convocados a comparecer, na data, horário 
e link abaixo indicados, à “2ª Reunião 
Extraordinária - 2022”, que será virtual e cuja 
pauta vem a seguir:

Pauta:
- Apresentação para Aprovação dos Estudos 
de Tombamento de Coruputuba;
Data: 22/11/22 (terça-feira) 
Horário: 14h00 (quatorze horas)
Plataforma: https://meet.google.com/ris-
muui-gye

ANA MARIA CORREA GUIMARÃES 
IADELUCA -  Presidente

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO
 “ÁREAS VERDES - SHANGRILÁ” 

A Prefeitura Municipal de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, convoca os Srs Morado-
res ocupantes de Áreas Verdes do Bairro 
Shangrilá, para a reunião que ocorrerá no 
dia 25/11/2022, às 09h, na Rua Nove, do 
referido Bairro, em que será discutida a 
pauta: Ocupação Irregular de Áreas Ver-
des Municipais. 

Pindamonhangaba/SP, 18 de novembro 
de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001114-48.2021.8.26.0445. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Geraldo Roberto Rosa. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001114-48.2021.8.26.0445. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de
Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Wellington Urbano Marinho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GERALDO
ROBERTO ROSA (CPF. 036.333.998-10), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
83.061,46 (julho de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças - Carteira/Contrato
444/3.540.327. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre: a) 27,5% do Terreno sem benfeitorias, situado na
cidade de Pindamonhangaba/SP, à Travessa Miguel Angelo Imediato, s/n°, objeto da matrícula 2.081 do CRI de Pindamonhangaba/
SP; b) 50% do Terreno desmembrado composto de parte do imóvel denominado Chácara Boa Esperança, situado na cidade
de Pindamonhangaba/SP, bairro Ribeirão Grande, com frente para a Estrada Municipal Manoel Ignácio de Miranda, objeto da
matrícula 57.936 do CRI de Pindamonhangaba/SP; c) 2,692% do Terreno desmembrado “2”, composto de parte da Fazenda
São José, situado na cidade de Pindamonhangaba/SP, objeto da matrícula 50.978 do CRI de Pindamonhangaba/SP. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 04 de
novembro de 2022.

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

Estado de São Paulo 

                                                                                  

 

 
Aviso de Audiência Pública para apresentação do projeto de sistema de 
esgotamento sanitário (rede de esgoto) e estudo do prolongamento da 

Avenida Dr. Georg Heiduschka em área de Sistema de Recreio do 
Loteamento Residencial Carangola 

 
 
A Prefeitura do Município de Pindamonhangaba divulga para conhecimento público que 
em 23 de novembro de 2022, às 18h00min, no auditório da Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1.400, 1º andar, Centro, 
Pindamonhangaba-SP realizar-se-á AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação do projeto 
de sistema de esgotamento sanitário (rede de esgoto) e estudo do prolongamento da 
Avenida Dr. Georg Heiduschka em área de Sistema de Recreio do Loteamento Residencial 
Carangola. 
O evento também será transmitido pela internet por meio do Canal Oficial da Prefeitura, 
no YouTube. 
Os materiais da AUDIÊNCIA PÚBLICA estarão disponíveis para consulta no site da 
Prefeitura: https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/secretarias/obras-e-planejamento  
As sugestões ou comentários poderão ser enviados através do e-mail 
assessoria.smop@pindamonhangaba.sp.gov.br até 22 de novembro de 2.022. 

 
Pindamonhangaba, 01 de novembro de 2.022. 

  
 

ISAEL DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

 

Av. Geraldo José Rodrigues Alckmin, 480, Santa Luzia - CEP 12411-015 Pindamonhangaba - SP.  
Tel. fax: (012) 35500030 - E-mail – smma@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 
 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO "ÁREAS VERDES - SHANGRILÁ" 
 

 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, convoca os Srs Moradores ocupantes de Áreas Verdes do Bairro 
Shangrilá, para a reunião que ocorrerá no dia 25/11/2022, às 09h, na Rua Nove, do 
referido Bairro, em que será discutida a pauta: Ocupação Irregular de Áreas Verdes 
Municipais. 
 

 
Pindamonhangaba/SP, 18 de novembro de 2022. 

  
 
 
 

A Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de Pinda-
monhangaba promoverá 
a “Semana de Combate à 
Dengue” entre os dias 19 e 
26 de novembro.

A ação ocorrerá na 
Praça Monsenhor Mar-

Pinda promove Semana de Combate à Dengue

A Vigilância Epidemio-
lógica de Pindamonhan-
gaba registrou, em seu 
Boletim Epidemiológico 
dessa quinta-feira (17), 133 
novos casos de Covid-19 
desde o dia 3 de novembro 
(último dado divulgado).  

A VE registra, ainda, 57 
pacientes recuperados. As 
UTIs públicas estão com 
14% dos leitos ocupados 
e as privadas estão 100% 
livres. As enfermarias es-
tão com ocupação de 8%, 
somados os leitos públicos 
e particulares. Desde o iní-

Divulgação Divulgação Divulgação

condes, das 9 às 12 horas.
De acordo com o res-

ponsável pelo controle de 
Vetores de Pindamonhan-
gaba, Ricardo Costa Manso, 
haverá uma tenda com ex-
posição sobre o mosquito 
Aedes Aegypt, transmissor 

da dengue, além de formas 
de eliminar os criadouros.

“Faremos orientações à 
população, para que verifique 
os quintais e ralos, para evi-
tar água parada, e eliminar o 
mosquito. Esse cuidado com 
a dengue deve ser frequente 

porque é uma doença que, 
embora não esteja com nú-
mero elevados no momento, 
pode ter elevação no núme-
ro de casos repentinamente 
com as constantes chuvas”, 
avaliou Costa Manso.

Ele explicou que a ação 

ainda contará com guichês 
para receber reclamações 
da população.

Outra ação que ocor-
rerá durante a Semana de 
Combate à Dengue será “a 
realização de bloqueios de 
criadouros nos casos de 

dengue, casa a casa, nos 
bairros Bela Vista e Vila 
Verde, além da aplicação 
de inseticida nos ferros 
velhos e postos de reci-
clagem cadastrados. Tam-
bém faremos um ciclo de 
palestras em várias esco-
las do ensino fundamen-
tal 2 em escolas estadual 
municipal e particulares”, 
completou o responsável 
pelo controle de Vetores 
de Pindamonhangaba.Pinda registra 133 novos casos de 

Covid-19 e 57 pacientes recuperados
cio da pandemia até hoje 
são 41.970 moradores de 
Pindamonhangaba infec-
tados pela Covid-19.

O número de doses das 
vacinas contra a Covid-19 
aplicadas na cidade é de 
419.559 (números atuali-
zados até as 18h35 de 16 de 
novembro de 2022), sendo 
148.196 primeiras doses, 
137.211 segundas doses e o 
restante entre primeiras e 
segundas doses adicionais 
e doses únicas.

A Secretaria de Saúde 
alerta a população para 

que fique atenta aos sinto-
mas e, em caso de necessi-
dade, procure  atendimen-
to no Pronto-Socorro, UPA 
Araretama, UPA Moreira 
César e Unidade Mista de 
Saúde do Cidade Nova.

Divulgação


